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Convênio do Ministério da Saúde GEAP e CAPESAÚDE

Conforme o disposto na Portaria nº 01 de 2007 é facultado aos Órgãos Públicos celebrar convênios com Fundações que tenham como característica a solidariedade no modelo de Auto Gestão. Baseado na premissa de garantir aos servidores do Ministério da Saúde a opção de escolha, o mesmo assinou o convênio com a CAPSAÚDE que também é uma operadora de saúde na modalidade de Auto Gestão. O Plano conveniado é assistência básica aos moldes da Portaria nº 01, cuja a internação hospitalar deve ser enfermaria. 
No entanto a CAPSAÚDE vai oferecer também plano de assistência superior incluindo plano odontológico e apartamento desde que o servidor complemente a diferença do custeio. O convênio foi publicado no DOU de 03/11/2008, sessão 03, página 103. 

A partir de agora os servidores redistribuídos da FUNASA que não estavam incluídos no convênio firmado entre a FUNASA e CAPSAÚDE, também poderão fazer a opção. Em breve teremos novas orientações quanto aos procedimentos de adesão aos planos de saúde.   
Diretoria Colegiada FENASPS

Brasília-DF, 07 de novembro de 2008.
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